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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
NOTIFICAÇÃO CONTRATUAL 
 
Ref.: Processo Administrativo N° 2022.01.04.0003 – Pregão 
Eletrônico N° 002/2022 – Ata de Registro de Preços 
N°002/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR DO ANO LETIVO 
DE 2022, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN. 
 
À empresa 
SUPER TERRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ 
N°27.616.844/0001-18 
 
O Setor de Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal 
de Carnaubais/RN: 
 
CERTIFICA para os devidos fins que a empresa SUPER TERRA 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ N°27.616.844/0001-18, 
com sede na Rua Presidente Roosevelt, N°195, Sala B, 
Expedicionários, João Pessoa/PB, CEP 58.040-730. Participante 
do Processo Administrativo N° 2022.01.04.0003, referente ao 
Processo de Pregão Eletrônico N° 002/2022, Ata de Registro 
de Preços N°002/2022, não atendeu ao prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para assinatura do respectivo instrumento, 
concedido em publicação de notificação no dia 25 de  

 
Fevereiro de 2022, através do Jornal Oficial deste Município. 
 
Carnaubais/RN, 08 de Março de 2022 
 

Luzia Rakel Siqueira Costa 
COORDENADORA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

_________________________________________ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2022 
 
Processo N° 2022.01.04.0003 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Registrando: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-82. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Registrado: MJS INDUSTRIA DE CONFECOES LTDA, no CNPJ 
sob o nº 04.034.176/0001-15. 
Endereço: Av. Severiano Josino Guerra, S/N na altura do KM 
52 da BR 101 Norte, Galpão2, Paratibe, Paulista/PE, CEP 
53.413-195 
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de pessoa 
jurídica especializada para o fornecimento de fardamento 
escolar do ano letivo 2022, visando atender as necessidades 
do Município de Carnaubais/RN. 
Valor Total: 16.710,00 (Dezesseis mil, setecentos e dez reais). 
Data de Assinatura: 22 de Fevereiro de 2022. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações  
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posteriores e Lei Federal n° 10.520/02. 
 
Carnaubais/RN, 22 de Fevereiro de 2022. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

MJS INDUSTRIA DE CONFECOES LTDA 
Felipe Rodrigues Camboim 

___________________________________________________ 
 

LICITAÇÃO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Carnaubais 
Registro de Preços Eletrônico - 003/2022 
Resultado da Adjudicação 
 
Item: 0002 
Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, TIPO: SPLIT, MODELO: 
INVERTER, TENSÃO:220 V,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. Garantia 12 meses. 
Quantidade: 46 
Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Referência 1.896,19 
Valor Final: 1.834,00 
Valor Total: 84.364,00 
Adjudicado em: 07/03/2022 - 08:20:48 
Adjudicado por: MARCONY FONSECA IRINEU 
Nome da Empresa: DI FABRIKS COMERCIO, SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES EIRELI (33.592.176/0001-39) 
Modelo: AGRATTO ECO 
 

MARCONY FONSECA IRINEU 
Pregoeiro 

___________________________________________________ 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Carnaubais 
Registro de Preços Eletrônico - 003/2022 
Resultado da Homologação 
 
Item: 0002 
Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, TIPO: SPLIT, MODELO: 
INVERTER, TENSÃO:220 V,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. Garantia 12 meses. 
Quantidade: 46 
Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Referência 1.896,19 
Valor Final: 1.834,00 
Valor Total: 84.364,00 
Situação: Homologado em 07/03/2022 11:58:17 Por: 
Marineide Marinho Pereira Diniz 
Nome da Empresa: DI FABRIKS COMERCIO, SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES EIRELI 
Modelo: AGRATTO ECO 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 

Autoridade Competente 

 

 
ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 046/2022- GAB 03 de Março de 2022. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO para o Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e da 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
RESOLVE:  
Art. 1º NOMEAR, como Servidor(a) Público Municipal a 
Srª.Maria Nathalia Ferreira Goulart, para ocupar o Cargo 
Comissionado de Secretária da Procuradoria Geral do 
Município, Lotado(a) na Secretaria Municipal de Gabinete.  
 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
PREFEITA MUNICIPAL 

______________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 

 
 


